
PROJETO DE LEI  Nº                , DE 2009

(Do Sr.  PROFESSOR  SÉTIMO)

Dispõe sobre a criação da Zona de

Processamento de Exportação (ZPE) de Timon,

Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei cria a Zona de Processamento de Exportação

(ZPE) de Timon, Estado do Maranhão.

Art. 2º  Fica criada a Zona de Processamento de Exportação

(ZPE) de Timon, Estado do Maranhão, com o regime tributário, cambial e

administrativo previsto pela legislação vigente.

Parágrafo único. O regulamento desta Lei satisfará os requisitos

constantes do art. 2º, § 1º, da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Quase todos os países, independentemente de organização

econômica ou regime político, utilizam enclaves de livre comércio para dinamizar a

atividade exportadora, atrair tecnologia e gerar emprego e renda. O Brasil, porém,

segue na contramão desse processo. Apesar de previstas já há mais de vinte anos,

até hoje não se implantou efetivamente nenhuma Zona de Processamento de

Exportação. Perdemos, assim, duas preciosas décadas de oportunidades para o

resgate de regiões menos desenvolvidas por meio do estímulo à criação de indústrias

representado pelo regime tributário, cambial e administrativo específico das ZPE.

Felizmente, os tempos começam a mudar. A vigência das Leis

nº 11.508, de 20/07/07, que estabeleceu nova legislação administrativa, tributária e

cambial para as Zonas de Processamento de Exportação, e nº 11.732, de 30/06/08,

que a aperfeiçoou, indica que o País reconhece, enfim, o potencial econômico das

ZPE. Dado este novo arcabouço legal e regulatório dos enclaves, é chegado o

momento de selecionar as cidades que serão contempladas com esses instrumentos

de redenção social.

Neste sentido, propomos a implantação de uma Zona de

Processamento de Exportação na cidade maranhense de Timon. Em primeiro lugar,

porque tal iniciativa atende à determinação contida no art. 1º da Lei nº 11.508/07 de

que as Zonas de Processamento de Exportação devem ser criadas nas regiões

menos desenvolvidas. Em segundo lugar, porque Timon possui suficiente massa

crítica para sediar uma ZPE, por ser o terceiro município mais populoso do estado

com 150.000 habitantes e fazer parte da Região Integrada de Desenvolvimento
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(RIDE) da Grande Teresina, criada pela Lei complementar nº 112 de 19/09/ 2001,

cidade da qual está separada apenas pelo Rio Parnaíba. Além disso, o município é

dotado de vocação agroindustrial, na medida em que abriga um dos maiores

rebanhos caprinos e ovinos de todo o Maranhão. Se se lembrar, ainda, que a cidade é

ligada ao restante do País pela rodovia BR-316, estamos seguros de que as

características geográficas e econômicas de Timon preenchem os requisitos para que

nela se implante uma ZPE.

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares

congressistas para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em      de                            de 2009.

Deputado  PROFESSOR  SÉTIMO
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